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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA ADITIVA N°
Adiciona-se a ação 9.8, a meta 9, do capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica adicionada a ação 9.8, a meta 9, do capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, com a seguinte redação:

“Promover a migração dos bibliotecários da Fundação Municipal de Educação de 20 para 40 horas semanais, com o devido aumento da remuneração correspondente a carga horária e alteração no Plano de Cargos, Carreiras e Salários.”

Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

Bruno Lessa
Vereador – Líder PSDB
Justificativa
Considerando a importância da reestruturação da Rede de Ensino em direção à formação de um Plano de Carreira com ênfase na valorização do Bibliotecário e a necessidade que o profissional estabeleça um maior vínculo com os alunos, proporcionando significativa melhora no aprendizado, a presente emenda objetiva migração dos bibliotecários do regime de 20 horas para o regime de 40 horas.

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
